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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise “altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para identificar expressamente os destinatários do benefício de 

prestação continuada”. O projeto tramita em regime ordinário e está sujeito à 

apreciação conclusiva pelas comissões, tendo sido distribuído às Comissões 

de Relações Exteriores e de Defesa Nacional; de Previdência, Assistência 

Social, Infância, Adolescência e Família; de Finanças e Tributação; e, de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, nessa ordem. 

Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e na 

Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, 

o PL 2.328/2023 foi aprovado nos termos dos respectivos relatores. O projeto 

vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para manifestação quanto à 

compatibilidade e adequação financeira e orçamentária. Transcorrido o prazo 

regimental, não foram apresentadas emendas. 

2. ANÁLISE 

O PL 2328/2021 propõe alterar a Lei nº 8.742/1993 para explicitar os 

destinatários do benefício de prestação continuada (BPC), em conformidade 

com a decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 587.970. Na ocasião, a 

Suprema Corte, ao apreciar o Tema 173, de repercussão geral, fixou a 

seguinte tese: “Os estrangeiros residentes no País são beneficiários da 

assistência social prevista no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, uma 

vez atendidos os requisitos constitucionais e legais”. Assim, o projeto 

contempla matéria de caráter essencialmente normativo, não acarretando 

repercussão imediata direta ou indireta na receita ou na despesa da União. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS  

Não há. 
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4. RESUMO 

Não há implicação financeira ou orçamentária da matéria em 

aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de 

Lei nº 2.328, de 2021 

Brasília-DF, 23 de agosto de 2024. 

TÚLIO CAMBRAIA 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  
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